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	Câmara Municipal de Canas 

Estado de São Paulo

INDICAÇÃO   n.º  21/2005
	Protocolado em


19/04/2005

  ___________________

Secretaria da Câmara 



SR. PRESIDENTE;

INDICO ao Exmº Sr. Valderez Gomes de Lucena Filho, Prefeito Municipal, para que instale bicos de luz nos seguintes endereços:

· Avenida 22 de março, n.º 140, Bairro Dona Ana, em frente da chácara do Jair Marton, local onde mora a família do Sr. Francisco;

· Avenida 22 de março, n.º 192, Bairro Dona Ana, em frente da residência do Sr. Mauro Zanin e Família

· Rodovia  Oswaldo Ortiz Monteiro, n.º 3,  Bairro Dona Ana, em frente da residência da Sr. Izabel e família

JUSTIFICATIVA

Esta Indicação se faz necessária em virtude da falta de iluminação nas áreas citadas. Além de estar distante do centro urbano, há uma enorme sensação de insegurança no Bairro Dona Ana, principalmente pela iluminação precária existente.

O ideal seria colocar luminárias em todos os postes da Rodovia, ou seja, do Bairro da Tuia até o final do Bairro Dona Ana, pois várias construções estão sendo localizadas naquela região e diversas moradores, tanto do Centro de Canas como do Bairro Dona Ana, têm de trafegar naquele local, a pé ou com suas bicicletas, no período da noite, colocando em risco suas vidas, seja por ocorrência de um possível assalto ou por um acidente de trânsito.

Outrossim, que os moradores supracitados sejam informados a respeito desta indicação.  

     

Sala das Sessões, 19 de abril de 2005.

        PAULO CESAR BILARD DE CARVALHO 

         Vereador – PSB
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